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20 Aditamento Delegação de Competências na Diretora da Escola

Não Agrupada Joaquim Gomes Ferreira Alves

Considerando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exerclcio das competências delegadas - da Delegação de

Competências, referente ao perÍodo de janeiro a dezembro de 2023, na Diretora da

ENA Joaquim Gomes Ferreira Alves refere, nomeadamente:

'b) A Câmara transferirá para a Escola os valores prevrsfos no Anexo l, devendo a

Diretora da Esco/a garantir a boa gesÍão e aplicação das verôas para osfins a que se

destinam e assegurar o pagamento que resufta dos contratos com vlsÍa a aquisição de

ôens e servçog em estreita articulação com os servigos competentes da Câmara".

2. O Ponto 6 - Contratação de fornecimento e serviços externos - da referida

Delegação de Competências estabelece ainda que:

"6.1. Por forma a garantir o normal funoionamento dos estabelecimentos do ensino, e

atendendo à natureza da despesa, a Diretora da Escola obriga-se a assegurar os

segurnfes servços:

a) Aquisiçâo de vestuârio e EPI's para Pessoal Não Docente, até à entrada em vigor

do contrato resultante do procedimento concursatdesenvolvido peto Município;

b) Aquisição de seruiço de transpoftes de alunos com necessidades específlcas (NE);

c) Seruiço de comunicaçÕes f*as e móveis e intemet;

d) A contratação de seruços postais (correio);

e) Aquisição de materialde higiene e limpeza;

0 Aquisição de materialde esuitória/ economato;

g) A contratação de seruços de assr.sféncia técnica;

h) A aquisição de oufros óens e seruigos na medida do estritamenfe necessário, da

competência do Município.

6.1. Para o exercício das competências referidas nas allneas do número anterior, a

Çâmara transfere para a Escola não Agrupada a verba constante no Anexo l, podendo
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esta verba sêrrey,:sfa, conforme demonstração das necessidades, por aditamento ao

presente documento",

Dada a impossibilidade de assumir o contrato de fornecimento de Gás Natural por

parte do MunicÍpio, até 7 de março de 2023, há necessidade de reforço da verba

constante em:

- Rubrica 020102NB,/C Combustíveis e Lubrificantes - Outros, no valor de

1.125,40€.

ïendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Câmara, em reunião

realizada no dia 23 de março de 2023, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de2023), será necessário reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica 02A210 Transportes - Circuitos especiais, no valor de 3.000,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao financiamento efetuado pelo Município de Vila Nova

de Gaia, a Câmara Municipal adita a Delegação de Competências de2023, celebrada

em janeiro de 2023, reforçando o financiamento no valor de 4.200,00 € conforme

solicitado pela ENA.

Paços do Concelho de Vila Nava de Gaia, 10 de agosfo de 2023.

O Presidente da Câmara,

(Eduardo Wtor Rodrlgues)

Nota: O serviço de transporte dê crlânças e alunos em rotas especlals que resldem no concelho e frequentam os

AE/ENA de Vila Nova de Gaia, foi integralmente delegado nos Diretores dos AË/ENA.

Os procedlmentos a lançar pelos AE/ENA, devorãe cont€mplar tods8 ss crianças e alunos matrlculados (resldentes no
conbelho), que sejam elàgíveis para o tíanÊporte em circultos €sp€clâls, lnclulndo os que se encontram a deeenvolver
PIT.
O MunlcÍpio de Vila Nova de Gaia âss€gurará, de acordo com o previsto no Deoreto-lel no.2112019, de 30_de janeiro,

o transpôile das crianças e alunos que sendo residerntes no concalho de Vlla Nova de Gaia Írsquentam
estabeleclmentos bra do municÍpio, obviamente salvaguardada a aplicação do no o. 14 do art'o 7 do Despacho n.ô 10-

B,12021 óô í4 de abrll.
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Anexo I

AFETAçÃO DE VALORES, PARA O ANO DE 2023, NO ÂMEITO DA DEIEGAçÃO DE COMPETÊNCIAS

AE/ ENA: JOAQUIM G. FERREIRA ALVES

Despesa

jan a dez
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BLOCOA

BLOCO C

Btoco D

BLOCO F

O2O3 Al Bl C/D/e lConservação e Repa ração

1202194 [Assist. tec - lmpressoras, Scanner

198 [Assist. tec - lnformática e /ou Outras 4 000,00 €

BLOCO G

020707
fVestuário, Artigos Pessoais e EPI até

Flog/zozs 500,00 €

)202L0 ftransportes - Circuitos especiais 62 680,00 € 3.000,00 €

02oL02A/BlC
Combustíveis e Lubrificantes - Gás a

Granel

)2Ot02A/B/C
lombustíveis e Lubrifícantes - Gás em
lotÜa

)20102A/BlC Combustíveis e Lubrificantes - Outros 0,00 { 24700,00€ 1 200,00 €

02020sA/B/clD/F
Comunicações (Fixas, Móveis, Acesso à

rnternet, Outras) 14 3s0,00 €
32O20eA/B/ClD/F Avença Cfi 1 000,00 €

Itimpeza e Higiene0201a4 4 000,00 €
o1o8B/C lrvr aterial de Escritó rio/Economato 3 000,00 €

)20727 [outros Bens 10 000,00 €

)20225 lOutros Serviços - Diversos 1 000,00 €

l(X' 530,00 € 24 100,00 € 4 200,00 €TOTAL
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